
INDICAÇÃO N.º 49 /2021

Apresento, nos termos dos artigos 121 e 139 do Regimento Interno, a

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Lucas Nascimento de Almeida,

ouvido o Plenário desta Casa, indicar a necessidade de providenciar a instalação de uma

lixeira na estrada Passa Vinte sentido ao estado do Rio de Janeiro entre a lanchonete oliveira

e antiga fábrica de doce.

Justifica-se tal indicação, atendendo pedido dos moradores da
localidade, tendo em vista que não tem um lugar adequado para os moradores depositarem
seus lixos. Desta forma o atendimento desta propositura por parte desta Administração
Municipal, será de grande importância por estar protegendo o nosso meio ambiente.
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